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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201448291 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MTNSAT BRAZIL LTDA.

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

CESSAO DE COTAS

1

1

1

1

051

020

2001

2018

BRASILIA

5 Agosto 2024

Nº FCN/REMP

DFP2400134386

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/092.366-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400134386

Data

03/07/2024

340.744.491-53 CESAR DE MEDONCA DANTAS 05/08/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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GLOBAL EAGLE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

CNPJ/MF 09.354.828/0001-12 

NIRE 53201448291 

 

14ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE 

 CONTRATO SOCIAL 

 

Pelo presente instrumento particular, as 

partes abaixo assinadas: 

 

VODANET TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 

sociedade empresarial limitada, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 07.250.530/0001-37, com 

sede no SHN Quadra 01, Área Especial A, 

Bloco A, Entrada A, Salas 307 e 308, Edifício 

Le Quartier, Brasília - Distrito Federal, CEP 

70.701-000, neste ato representada por seu 

administrador, Sr. CÉSAR DE MENDONÇA 

DANTAS, brasileiro, nascido em 12.07.1975, 

em união estável, economista, portador da 

carteira de identidade nº 949.509 (SSP/DF), 

inscrito no CPF/MF sob o nº 340.744.491-53, 

residente e domiciliado no SQS 316 – Bloco J, 

Apartamento 106, Asa Sul, CEP 70.387- 100, 

Brasília/DF (“Vodanet”); e  

 

EMC HOLDCO 3 COÖPERATIEF U.A., uma 

sociedade devidamente constituída e 

existente sob as leis da Holanda, com sede em 

De Boelelaan 7, Amsterdã, Holanda, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 19.764.209/0001-50, 

neste ato representada por seu bastante 

procurador, Sr. BRUNO RODRIGUES 

FURTADO DE MENDONÇA, brasileiro, nascido 

em 19.01.1982, solteiro, advogado, inscrito 

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 

Estado do Rio de Janeiro, sob o número 

173.406, inscrito perante o CPF/MF sob o nº 

054.877.287-80, residente e domiciliado na 

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, Rua Sete 

de Setembro nº 98, Sala 2207, Centro, CEP 

20.050-002, nos termos da procuração 

registrada perante a Junta Comercial do 

Distrito Federal (“JUCIS-DF”) em 26.06.2024 

sob o nº 2563311 (“EMC” ou “Sócio 

Retirante”); e 

 

GLOBAL EAGLE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

CNPJ/MF 09.354.828/0001-12 

NIRE 53201448291 

 

14TH AMENDMENT AND CONSOLIDATION 

OF THE 

ARTICLES OF ASSOCIATION  

 

By this private instrument, the undersigned 

parties: 

 

VODANET TELECOMUNICAÇÕES LTDA., a 

limited liability company, enrolled with 

CNPJ/MF under No. 07.250.530/0001-37, 

with its headquarters located at SHN Quadra 

01, Área Especial A, Bloco A, Entrada A, Salas 

307 and 308, Edifício Le Quartier Brasília - 

Distrito Federal, ZIP code 70.701-000, herein 

represented by its officer, Mr. CÉSAR DE 

MENDONÇA DANTAS, Brazilian, born on July 

12th, 1975, in a stable union, economist, 

bearer of identity card number 949.509 

(SSP/DF), enrolled with CPF/MF under No. 

340.744.491-53, residing at SQS 316 – Bloco 

J, Apartment 106, Asa Sul, ZIP 70.387- 100, 

Brasília/DF (“Vodanet”); and 

 

EMC HOLDCO 3 COÖPERATIEF U.A., a 

company duly incorporated and existing 

under the laws of the Netherlands, with its 

headquarters located at De Boelelaan 7, 

Amsterdam, Netherlands, enrolled with 

CNPJ/MF under No. 19.764.209/0001-50, 

herein represented by its attorney-in-fact, Mr. 

BRUNO RODRIGUES FURTADO DE 

MENDONÇA, Brazilian, born on January 19th, 

1982, single, lawyer, enrolled with the 

Brazilian Bar Association, Section of the State 

of Rio de Janeiro, under number 173.406, 

enrolled with CPF/MF under No. 

054.877.287-80, residing at Rua Sete de 

Setembro nº 98, Sala 2207, Centro, 20.050-

002, City of Rio de Janeiro, State of Rio de 

Janeiro, under the terms of the power of 

attorney registered with the Registry of 

Commerce of Distrito Federal (“JUCIS-DF”) on 

June 26th, 2024 under number 2563311 

(“EMC” or “Withdrawing Quotaholder”); and 
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Únicos sócios da GLOBAL EAGLE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA., sociedade 

empresarial limitada, com sede na SHN, 

Quadra 01, Conjunto A, Entrada A, Salas 309 

e 310, Edifício Le Quartier, Brasília, Distrito 

Federal, CEP 70.701-000, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 09.354.828/0001-12, com seus atos 

constitutivos devidamente registrados 

perante a JUCIS-DF sob NIRE de nº 

5320144829-1, em sessão de 21/01/2008 

(“Sociedade”);  

 

E, ainda, na qualidade de sócio ingressante: 

 

FMC GLOBALSAT, INC, sociedade estrangeira, 

com sede na 3301 SE 14TH Avenue, Florida FL 

33316, Fort Lauderdale, Florida, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 30.955.402/0001-00, neste 

ato devidamente representado por seu 

procurador Sr. DIEGO BEDIN DIAS, brasileiro, 

nascido em 17.06.1981, casado, diretor 

sênior de operações, portador do passaporte 

brasileiro nº FO665736, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 80975038087, com endereço 

profissional na Rodovia GRP-495, sem 

número, município de Garopaba, estado de 

Santa Catarina, CEP 88495-000, nos termos 

da procuração registrada perante a JUCIS-DF 

em 13.06.2024 sob o nº 2557612 (“FMC” ou 

“Sócio Ingressante”); 

 

RESOLVEM celebrar a presente 14ª Alteração 

e Consolidação do Contrato Social da 

Sociedade, nos termos e condições a seguir 

aduzidos: 

 

1.   CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE 

QUOTAS  

 

O sócio EMC, acima qualificado, retira-se da 

Sociedade, cedendo e transferindo, a título 

oneroso, 28.143 (vinte e oito mil e cento e 

quarenta e três) quotas de sua propriedade, 

representativas do capital social da 

Sociedade, totalmente subscritas e 

integralizadas, livres de quaisquer ônus ou 

gravames, com valor nominal total de R$ 

28.143,00 (vinte e oito mil e cento e quarenta 

e três reais), à sócia ingressante FMC, acima 

 

Sole quotaholders of GLOBAL EAGLE 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., a 

limited liability company, with its 

headquarters located at SHN, Quadra 01, 

Conjunto A, Entrada A, Salas 309 and 310, 

Edifício Le Quartier, Brasília, Distrito Federal, 

ZIP code 70.701-000, enrolled with CNPJ/MF 

under No. 09.354.828/0001-12, with its 

Articles of Association duly registered with 

the JUCIS-DF under NIRE number 

5320144829-1, in the session of 21/01/2008 

(“Company”); 

 

And, also, in the capacity of new quotaholder: 

 

FMC GLOBALSAT, INC, a foreign company, 

with its headquarters located at 3301 SE 14TH 

Avenue, Florida FL 33316, Fort Lauderdale, 

Florida, enrolled with CNPJ/MF under No. 

30.955.402/0001-00, herein duly 

represented by its attorney Mr. DIEGO BEDIN 

DIAS, Brazilian, born on June 17th, 1981, 

married, Senior Officer of operations, bearer 

of Brazilian passport No. FO665736, enrolled 

with CPF/MF under number 80975038087, 

with professional address at Rodovia GRP-

495, no number, municipality of Garopaba, 

state of Santa Catarina, ZIP code 88495-000, 

under the terms of the power of attorney 

registered with the JUCIS-DF on June 13th, 

2024 under number 2557612 (“FMC” or 

“New Quotaholder”) 

 

RESOLVE to celebrate this 14th Amendment 

and Consolidation of the Company's Articles 

of Association, under the terms and 

conditions set out below:  

 

1.   ASSIGNMENT AND TRANSFER OF 

QUOTAS  

 

1.1. EMC, qualified above, withdraws 

from the Company by means of selling and 

transferring all its 28,143 (twenty-eight 

thousand, one hundred and forty-three) 

quotas issued by Company, fully subscribed 

and paid-up, free from any liens and/or 

encumbrances, with a total par value of 
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qualificada, que passa a integrar o quadro de 

sócios da Sociedade. A sócia Vodanet, neste 

ato, expressamente consente com a cessão 

ora realizada e renuncia a quaisquer direitos 

de preferência que possa ter relativos à 

referida cessão. 

 

1.1. Em decorrência da transferência 

mencionada acima, os sócios decidem pela 

alteração da Cláusula Quinta do Contrato 

Social da Sociedade, que passará a vigorar a 

partir da presente data com a seguinte 

redação: 

 

“CLÁUSULA QUINTA – Capital Social  

 

O capital social da Sociedade é de R$ 

7.958.312,00 (sete milhões, 

novecentas e cinquenta e oito mil e 

trezentos e doze reais), dividido em 

7.958.312 (sete milhões, novecentas 

e cinquenta e oito mil, trezentas e 

trinta e duas) quotas, no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, totalmente integralizadas e 

integralmente é distribuído entre os 

sócios da seguinte forma: 

 

(a) VODANET 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA. detém 

7.930.169 (sete milhões, novecentas 

e trinta mil, cento e sessenta e nove) 

quotas de sua propriedade, 

representativas do capital social da 

Sociedade, totalmente subscritas e 

integralizadas, livres de quaisquer 

ônus ou gravames, com valor 

nominal total de R$ 7.930.169,00 

(sete milhões, novecentos e trinta 

mil, cento e sessenta e nove reais) 

 

(b) FMC GLOBALSAT, INC. detém 

28.143 (vinte e oito mil, cento e 

quarenta e três) quotas de sua 

propriedade, representativas do 

capital social da Sociedade, 

totalmente subscritas e 

integralizadas, livres de quaisquer 

ônus ou gravames, com valor 

R$ 28,143.00 (twenty-eight thousand, one 

hundred and forty-three Brazilian reais), to 

FMC. The quotaholder Vodanet hereby 

acknowledges and consents with the sale 

and transfer of the quotas to FMC, as well as 

waives any preemptive rights regarding such 

transfer of the shares to FMC. 

 

1.2. As a result of the transfers mentioned 

above, the quotaholders decide to amend 

Clause Five of the Company's Articles of 

Association, which shall come into effect as 

of this date with the following wording:  

 

“CLAUSE FIFTH – Corporate Capital 

 

The corporate capital of the Company 

is R$ 7,958,312.00 (seven million, 

nine hundred and fifty-eight 

thousand, three hundred and twelve 

Brazilian reais), divided into 

7,958,312 (seven million, nine 

hundred and fifty-eight thousand, 

three hundred and thirty-two) 

quotas, with a par value of R$ 1.00 

(one Brazilian real) each, fully paid up 

are distributed as below:  

 

(a) VODANET TELECOMUNICAÇÕES 

LTDA. owns 7,930,169 (seven million, 

nine hundred and thirty thousand, 

one hundred and sixty-nine) quotas 

issued by Company, fully subscribed 

and paid-up, free from any liens or 

encumbrances, with a total par value 

of R$ 7,930,169.00 (seven million, 

nine hundred and thirty thousand, 

one hundred and sixty-nine Brazilian 

reais). 

 

(b) FMC GLOBALSAT, INC. owns 

28,143 (twenty-eight thousand, one 

hundred and forty-three) quotas 

representing issued by Company, 

fully subscribed and paid-up, free 

from any liens or encumbrances, with 

a total par value of R$ 28,143.00 

(twenty-eight thousand, one 

hundred and forty-three Brazilian 
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nominal total de R$ 28.143,00 (vinte 

e oito mil e cento e quarenta e três 

reais). 

 

Parágrafo Primeiro: A 

responsabilidade de cada Sócio é 

restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente 

pela integralização do Capital Social. 

 

Parágrafo Segundo: As quotas são 

indivisíveis e não poderão ser cedidas 

ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a 

quem fica assegurado, em igualdade 

de condições e preço, direito de 

preferência para a sua aquisição se 

postas à venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente.” 

 

2. ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

2.1. Os sócios aprovam a alteração da 

denominação social da Sociedade que 

deixará de ser “GLOBAL EAGLE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA.” e passará a ser 

“MTNSAT BRAZIL LTDA.”. 

 

2.2. Em decorrência da alteração da 

denominação social deliberada acima, os 

sócios decidem pela alteração da Cláusula 

Primeira do Contrato Social da Sociedade e a 

exclusão do Parágrafo Único de referida 

cláusula, que passará a vigorar a partir da 

presente data com a seguinte redação: 

 

“CLÁUSULA PRIMEIRA – 

Denominação Social 

 

A Sociedade Empresária Limitada 

gira sob a denominação empresarial 

de MTNSAT BRAZIL LTDA.” 

 

3. EXTINÇÃO DO CONSELHO CONSULTIVO 

 

3.1. Os sócios aprovam a extinção do 

Conselho Consultivo com a consequente 

destituição da Sra. KIMBERLY MARIKO 

NAKAMURU do cargo de membro do 

reais). 

 

Paragraph One: Each Quotaholder's 

liability is limited to the value of their 

quotas, but all quotaholders are 

jointly liable for the full payment of 

the Corporate Capital. 

 

Paragraph Two: The quotas are 

indivisible and may not be assigned or 

transferred to third parties without 

the consent of the other quotaholder, 

who is entitled, under equal 

conditions and at the same price, to a 

right of first refusal for their 

acquisition if offered for sale, 

formalizing, upon such transfer, the 

relevant contractual amendment.” 

 

2. CHANGE OF CORPORATE NAME 

 

2.1. The quotaholders hereby approve 

the change of the corporate name of the 

Company, which will no longer be “GLOBAL 

EAGLE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

LTDA.” and will become “MTNSAT BRAZIL 

LTDA.“. 

 

2.2. As a result of the aforementioned 

change in the corporate name, the 

quotaholders decide to amend Clause One of 

the Company’s Articles of Association and to 

exclude the Single Paragraph from said 

clause, which shall be effective as of the date 

hereof with the following wording: 

 

“CLAUSE ONE– Corporate Name 

 

The Limited Liability Company 

operates under the corporate name of 

MNTSAT BRAZIL LTDA.” 

 

3. TERMINATION OF THE ADVISORY 

BOARD. 

 

3.1. The quotaholders hereby approve 

the termination of the Advisory Board and 

consequently the dismissal of Mrs. KIMBERLY 

MARIKO NAKAMURU from her position as 
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Conselho Consultivo. 

 

3.2. Em razão da deliberação acima, a 

Cláusula Oitava do contrato social será 

excluída. 

 

4. ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL 

 

4.1. Os sócios aprovam a inclusão de nova 

cláusula ao contrato social por meio do qual 

o administrador da Sociedade, César de 

Mendonça Dantas, declara não estar 

impedido de exercer a administração da 

Sociedade, a qual irá vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – 

Desimpedimento 

O Administrador declara, sob pena da 

lei, que não está impedido de exercer a 

administração da Sociedade por lei 

especial ou por força de condenação 

criminal, nem se encontra sob seus 

efeitos, a pena que proíbe, mesmo 

temporariamente, o acesso a cargo 

público; ou por falência, corrupção, 

extorsão, apropriação indébita, contra 

a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas 

de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, a fé pública ou a 

propriedade (Artigo 1.011, § 1º, da Lei 

10.406 de 10 de janeiro de 2002).” 

 

5. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

5.1.   As demais cláusulas e condições não 

alteradas por este instrumento particular de 

alteração e consolidação do contrato social, 

permanecem inalteradas e em pleno vigor.  

 

5.2.   Em decorrência das deliberações 

supramencionadas, os sócios da Sociedade 

decidem alterar e consolidar o Contrato 

Social da Sociedade, que passará a vigorar a 

partir da presente data com a seguinte nova 

redação: 

 

“CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA 

member of the Advisory Board. 

 

3.2. As a result of the resolution 

mentioned above, Clause Eighth of the 

articles of association shall be deleted. 

 

4. AMENDMENT TO THE ARTICLES OF 

ASSOCIATION 

 

4.1. The quotaholders hereby approve 

the inclusion of a new clause in these Articles 

of Association whereby the officer of the 

Company, César de Mendonça Dantas, 

represents that he is not prevented from 

exercising the management of the Company, 

which shall come into effect as of this date 

with the following wording: 

 

“CLAUSE THIRTEENTH – No 

Impediment 

 

The Officer represents, under penalty 

of law, that he is not prevented from 

exercising the administration of the 

Company, by special law or by virtue 

of criminal conviction, or by being 

under its effects, the penalty that 

prohibits, even temporarily, access to 

public office; or by bankruptcy, 

bribery, extortion, embezzlement, 

against the popular economy, 

against the national financial system, 

against competition defense norms, 

against consumer relations, public 

faith, or property (Article 1,011, § 1, 

of Law 10,406 of January 10, 2002).” 

 

5. RESTATEMENT OF THE ARTICLES OF 

ASSOCIATION  

 

5.1. The remaining clauses and conditions 

not altered as per above remain unchanged 

and in full force. 

 

5.2. As a result of the deliberations above, 

the quotaholders of the Company decide to 

amend and restate the Articles of Association 

of the Company, which shall come into effect 

as of this date with the following new 
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MNTSAT BRAZIL LTDA. 

CNPJ/MF 09.354.828/0001-12 

NIRE 53201448291 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Denominação Social 

 

A Sociedade Empresária Limitada gira sob a 

denominação empresarial de MTNSAT 

BRAZIL LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Sede Social 

 

A sede social da Sociedade está instalada no 

SHN Setor Hoteleiro Norte Quadra 01, 

Conjunto A, Bloco A, Entrada A, Salas 309 e 

310, Edifício Le Quartier, Brasília/DF, CEP: 

70.701-000. A Sociedade poderá abrir filiais 

em qualquer parte do território nacional, 

mediante alteração do Contrato Social. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Início das Atividade 

e Prazo de Duração 

 

A Sociedade iniciou suas atividades em 01 de 

outubro de 2007, na cidade de Brasília, 

Distrito Federal, e seu prazo de duração da 

Sociedade é indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Objetivos Sociais 

 

A sociedade tem por objetivo social: 

I. O comércio atacadista, locação, 

importação e exportação de 

equipamentos de telecomunicações, 

acessórios e equipamentos 

complementares; 

II. Prestação de serviços de projeto, 

instalação, operação, manutenção e 

reparação de sistemas de 

telecomunicações e multimídia; 

III. Assessoria de comércio exterior; 

IV. Intermediação comercial; 

V. Licenciamento e manutenção de 

software; 

VI. Prestação de serviço de 

comunicação multimídia (SCM); 

VII. Prestação de serviços de projeto, 

instalação, operação, manutenção e 

wording: 

 

AMENDED AND RESTATED ARTICLES OF 

ASSOCIATION OF 

MNTSAT BRAZIL LTDA. 

CNPJ/MF 09.354.828/0001-12 

NIRE 53201448291 

 

CLAUSE ONE– Corporate Name 

 

The Limited Liability Company operates 

under the corporate name of MNTSAT 

BRAZIL LTDA. 

 

CLAUSE TWO - Registered Office 

 

The company's registered office is located at 

SHN Setor Hoteleiro Norte Quadra 01, 

Conjunto A, Bloco A, Entrance A, Rooms 309 

and 310, Le Quartier Building, Brasília/DF, ZIP 

code: 70.701-000. The Company may 

establish branches in any part of the national 

territory, subject to amendment of the 

Articles of Association. 

 

CLAUSE THREE - Commencement of 

Activities and Term 

 

The Company commenced its activities on 

October 1fst, 2007, in the city of Brasília, 

Distrito Federal and its term is indefinite. 

 

CLAUSE FOUR - Corporate Purposes 

 

The company's corporate purposes are: 

I. Wholesale trade, leasing, import, and 

export of telecommunications 

equipment, accessories, and 

complementary equipment; 

II. Provision of services for the design, 

installation, operation, maintenance, and 

repair of telecommunications and 

multimedia systems; 

III. Foreign trade advisory services; 

IV. Commercial intermediation; 

V. Licensing and software maintenance; 

VI. Provision of multimedia communication 

services (SCM); 
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reparação de redes de transmissão e 

de distribuição de energia elétrica; 

VIII. Prestação de serviços de engenharia 

de telecomunicações, e de 

construção e reparação de redes de 

telecomunicações; 

IX. Prestação de serviço móvel global por 

satélite (SMGS); e 

X. Aluguel de equipamentos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Capital Social  

 

O capital social da Sociedade é de R$ 

7.958.312,00 (sete milhões, novecentas e 

cinquenta e oito mil e trezentos e doze reais), 

dividido em 7.958.312 (sete milhões, 

novecentas e cinquenta e oito mil, trezentas 

e trinta e duas) quotas, no valor nominal de 

R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 

integralizadas, distribuído entre os sócios da 

seguinte forma: 

 

(a) VODANET TELECOMUNICAÇÕES 

LTDA. detém 7.930.169 (sete milhões, 

novecentas e trinta mil, cento e sessenta e 

nove) quotas representativas do capital social 

da Sociedade, totalmente subscritas e 

integralizadas, livres de quaisquer ônus ou 

gravames, com valor nominal total de 

R$ 7.930.169,00 (sete milhões, novecentos e 

trinta mil, cento e sessenta nove reais). 

 

(b) FMC GLOBALSAT, INC. detém 28.143 

(vinte e oito mil, cento e quarenta e três) 

quotas representativas do capital social da 

Sociedade, totalmente subscritas e 

integralizadas, livres de quaisquer ônus ou 

gravames, com valor nominal total de R$ 

28.143,00 (vinte e oito mil, cento e quarenta 

e três reais). 

 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de 

cada Sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela 

integralização do Capital Social. 

 

Parágrafo Segundo: As quotas são indivisíveis 

e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro 

VII. Provision of services for the design, 

installation, operation, maintenance, and 

repair of transmission and distribution 

networks for electric power; 

VIII. Provision of telecommunications 

engineering services, and construction 

and repair of telecommunications 

networks; 

IX. Provision of global mobile satellite 

service (GMSS); and 

X. Equipment rental. 

 

CLAUSE FIFTH – Corporate Capital 

 

The corporate capital of the Company is R$ 

7,958,312.00 (seven million, nine hundred 

and fifty-eight thousand, three hundred and 

twelve Brazilian reais), divided into 7,958,312 

(seven million, nine hundred and fifty-eight 

thousand, three hundred and thirty-two) 

quotas, with a par value of R$ 1.00 (one 

Brazilian real) each, fully paid up are 

distributed as below:  

 

(a) VODANET TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

owns 7,930,169 (seven million, nine hundred 

and thirty thousand, one hundred and sixty-

nine) quotas issued by Company, fully 

subscribed and paid-up, free from any liens or 

encumbrances, with a total par value of R$ 

7,930,169.00 (seven million, nine hundred 

and thirty thousand, one hundred and sixty-

nine Brazilian reais). 

 

(b) FMC GLOBALSAT, INC. owns 28,143 

(twenty-eight thousand, one hundred and 

forty-three) quotas representing issued by 

Company, fully subscribed and paid-up, free 

from any liens or encumbrances, with a total 

par value of R$ 28,143.00 (twenty-eight 

thousand, one hundred and forty-three 

Brazilian reais). 

 

Paragraph One: Each Quotaholder's liability is 

limited to the value of their quotas, but all 

quotaholders are jointly liable for the full 

payment of the Corporate Capital. 
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sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 

de condições e preço, direito de preferência 

para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – Administração e Uso da 

Denominação Empresarial 

 

A administração da Sociedade e o uso da 

denominação empresarial será de 

responsabilidade do administrador não sócio, 

o Sr. CÉSAR DE MENDONÇA DANTAS, 

brasileiro, economista, portador da carteira 

de identidade nº 949.509 (SSP/DF), inscrito 

no CPF/MF sob o nº 340.744.491-53, 

residente e domiciliado no SQS 316 – Bloco J, 

Apartamento 106, Asa Sul, CEP 70.387- 100, 

Brasília/DF, designado “Administrador”. 

 

Parágrafo Primeiro: O Administrador fica 

dispensado de prestação de caução em 

garantia de suas funções. 

 

Parágrafo Segundo: O Administrador terá 

plena representação ativa e passiva da 

Sociedade, em Juízo ou fora dele, e os 

poderes normais de administração, 

notadamente os seguintes: 

 

I. Pagamento da Folha de Salário dos 

Empregados; 

II. Pagamento de Fornecedores até o 

valor de R$ 7.500,00 (sete mil e 

quinhentos reais), cada pagamento, 

ficando certo que se os pagamentos a 

um determinado fornecedor ou 

vendedor excederem a R$ 7.500,00 

(sete mil e quinhentos reais), a prévia 

aprovação escrita do sócio 

majoritário será exigida, aprovação 

essa que poderá ser obtida sob a 

forma de fac-simile ou correio 

eletrônico no formato pdf com a 

assinatura autorizada do sócio 

majoritário; 

III. Pagamento dos aluguéis e demais 

despesas da sede e das filiais; e 

Paragraph Two: The quotas are indivisible and 

may not be assigned or transferred to third 

parties without the consent of the other 

quotaholder, who is entitled, under equal 

conditions and at the same price, to a right of 

first refusal for their acquisition if offered for 

sale, formalizing, upon such transfer, the 

relevant contractual amendment.  

 

CLAUSE SIXTH - Management and Use of 

Corporate Name 

 

The management of the Company and the 

use of the corporate name shall be the 

responsibility of the non-quotaholder officer, 

Mr. CÉSAR DE MENDONÇA DANTAS, 

Brazilian, economist, bearer of identity card 

No. 949.509(SSP/DF), enrolled with the 

CPF/MF under No. 340.744.491-53, residing 

at SQS 316 – Bloco J, Apartment 106, Asa Sul, 

ZIP code 70.387-100, Brasília/DF, appointed 

as “Officer”. 

 

First Paragraph: The Officer is exempt from 

providing a bond as security for his functions. 

 

Second Paragraph: The Officer shall have full 

active and passive representation of the 

Company, in court or out of it, and normal 

administrative powers, notably including the 

following: 

 

I. Payment of Employee Salaries; 

II. Payment of Suppliers up to the amount of 

R$ 7,500.00 (seven thousand and five 

hundred reais) per payment, provided 

that if payments to a specific supplier or 

seller exceed R$ 7,500.00 (seven 

thousand and five hundred reais), prior 

written approval of the majority 

quotaholder will be required, which 

approval may be obtained in the form of 

a facsimile or electronic mail in PDF 

format with the authorized signature of 

the majority quotaholder; 

III. Payment of rents and other expenses of 

the headquarters and branches; and 

IV. Payment of employee expenses and 

legitimate travel expenses. 
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IV. Pagamento das despesas com os 

empregados e despesas legítimas de 

viagem. 

 

Parágrafo Terceiro: Dependerá de prévia 

aprovação escrita do sócio majoritário, a 

prática dos atos a seguir relacionados, 

aprovação essa que poderá ser obtida sob a 

forma de fac-simile contendo as assinaturas 

autorizadas das pessoas indicadas na 

Cláusula Oitava do presente Contrato Social, 

ficando certo que qualquer uma assinatura 

será suficiente e constituirá a aprovação do 

sócio majoritário: 

 

I. Assinatura de contratos, acordos e 

compromissos com prazo de 

execução superior a 3 (três) meses, 

notas promissórias, letras de câmbio 

e quaisquer outros instrumentos que 

importem em alteração ou criação de 

obrigações para a Sociedade, de valor 

superior a R$ 12.500,00 (doze mil e 

quinhentos reais); 

II. Emissão, endosso, aceite e aval de 

cheques e títulos de crédito, de valor 

superior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais); 

III. Cessão, transferência ou extinção de 

direitos de que a Sociedade seja 

titular, de valor superior a R$ 

15.000,00 (quinze mil reais); 

IV. Todos os outros atos que envolvam 

responsabilidade para a Sociedade, 

de valor superior a R$ 15.000,00 

(quinze mil reais); 

V. Comprar, vender, hipotecar ou, por 

qualquer outro modo, alienar ou 

gravar quaisquer itens do Ativo 

Permanente da Sociedade; 

VI. Contrair e conceder empréstimos de 

qualquer natureza; 

VII. Constituir quaisquer novas 

sociedades ou subsidiárias detidas 

integralmente ou parcialmente pela 

Sociedade; e 

VIII. Abrir contas bancárias em qualquer 

banco no Brasil ou no exterior. 

 

 

Third Paragraph: The practice of the following 

acts shall depend on prior written approval of 

the majority quotaholders, which approval 

may be obtained in the form of a facsimile 

containing the authorized signatures of the 

persons indicated in Clause Eighth of this 

Articles of Association, provided that any one 

signature shall be sufficient and shall 

constitute the approval of the majority 

quotaholder: 

 

I. Signing contracts, agreements, and 

commitments with an execution period 

exceeding 3 (three) months, promissory 

notes, bills of exchange, and any other 

instruments that involve the alteration or 

creation of obligations for the Company, 

in excess of R$ 12,500.00 (twelve 

thousand and five hundred reais); 

II. Issuance, endorsement, acceptance, and 

guarantee of checks and negotiable 

instruments, exceeding the value of R$ 

10,000.00 (ten thousand reais); 

III. Assignment, transfer, or extinction of 

rights of which the Company is the 

holder, exceeding the value of R$ 

15,000.00 (fifteen thousand reais); 

IV. All other acts involving liability for the 

Company, exceeding the value of R$ 

15,000.00 (fifteen thousand reais); 

V. Buying, selling, mortgaging, or otherwise 

alienating or encumbering any items of 

the Company's Fixed Assets; 

VI. Contracting and granting loans of any 

kind; 

VII. Establishing any new companies or 

subsidiaries wholly or partially owned by 

the Company; and 

VIII. Opening bank accounts in any bank in 

Brazil or abroad. 

 

Fourth Paragraph: The appointment and 

constitution of ad negotia attorneys-in-fact 

on behalf of the Company for specific 

purposes and ad judicia attorneys-in-fact to 

represent it in court shall also depend on the 

prior written approval of the majority 

quotaholder, provided that except for ad 
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Parágrafo Quarto: Dependerá, também, da 

prévia aprovação escrita do sócio majoritário, 

a nomeação e constituição de procuradores 

ad negotia em nome da Sociedade para fins 

específicos e procuradores ad judicia para 

representá-la em Juízo, ficando certo que 

com exceção das procurações ad judicia, 

todas as demais deverão ter prazo de 

validade limitado. 

 

Parágrafo Quinto: A remuneração do 

Administrador será determinada pela maioria 

dos sócios presentes em Reunião de Sócios. 

 

Parágrafo Sexto: O Administrador fica 

proibido de prestar garantias, fianças ou avais 

em negócios estranhos ao objetivo social. 

 

Parágrafo Sétimo: A Sociedade movimentará 

pelo menos 3 (três) contas bancárias, como 

segue: 

 

I. Conta corrente para cobranças e 

pagamentos de clientes e quaisquer 

outras fontes, que será movimentada 

apenas pelas pessoas designadas 

pelo sócio majoritário; 

II. Conta corrente apenas para o fim de 

pagamento da folha de salários, que 

será movimentada pelo 

Administrador de acordo com as 

cláusulas do presente contrato; 

III. Conta corrente para outros 

desembolsos, que será movimentada 

pelo Administrador de acordo com as 

cláusulas do presente contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Conselho Fiscal 

 

O Conselho Fiscal compor-se-á de 3 (três) 

membros efetivos e de outros tantos 

suplentes e somente será instalado por 

deliberação tomada em Reunião de Sócios, 

terminando cada período de funcionamento 

na primeira Reunião de Sócios, que se realizar 

após a sua instalação. 

 

Parágrafo Único: A Reunião de Sócios que 

deliberar sobre a instalação do Conselho 

judicia powers of attorney, all others shall 

have a limited term of validity. 

 

Fifth Paragraph: The remuneration of the 

Officer shall be determined by the majority of 

the quotaholders present at the 

Quotaholders' Meeting. 

 

Sixth Paragraph: The Officer is prohibited 

from providing guarantees, bonds, or 

endorsements for transactions unrelated to 

the corporate purpose. 

 

Seventh Paragraph: The Company shall 

operate at least 3 (three) bank accounts, as 

follows: 

 

I. Current account for collections and 

payments from clients and any other 

sources, which shall be operated only by 

persons designated by the majority 

quotaholder; 

II. Current account solely for the purpose of 

paying salaries, which shall be operated 

by the Officer in accordance with the 

clauses of this Articles of Association; 

III. Current account for other disbursements, 

which shall be operated by the Officer in 

accordance with the clauses of this 

Articles of Association. 

 

CLAUSE SEVENTH - Fiscal Council 

 

The Fiscal Council shall consist of 3 (three) 

effective members and an equal number of 

alternates and shall only be installed by 

resolution passed at a Quotaholders' 

Meeting, with each period of operation 

ending at the first Quotaholders' Meeting 

held after its installation. 

 

Single Paragraph: The Quotaholders' Meeting 

that resolves on the installation of the Fiscal 

Council shall elect its members and 

determine their remuneration. 

 

CLAUSE EIGHTH– Meetings and Corporate 

Resolutions 
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Fiscal, elegerá os seus membros e fixará a sua 

remuneração. 

 

CLÁUSULA OITAVA – Reuniões e 

Deliberações Sociais 

 

As deliberações dos sócios serão tomadas em 

reunião formalmente convocada, sendo certo 

que deverá ocorrer pelo menos uma reunião 

anual, sempre nos 4 (quatro) meses seguintes 

ao término do exercício social, com o objetivo 

de tomar as contas do Administrador e 

deliberar sobre o Balanço Patrimonial e a 

Demonstração de Resultados Econômicos do 

Exercício. 

 

Parágrafo Primeiro: As reuniões tornam-se 

dispensáveis quando todos os sócios 

decidirem, por escrito, sobre a matéria que 

lhes seria objeto, salvo no caso da reunião 

anual referida no caput desta cláusula. 

 

Parágrafo Segundo: As deliberações tomadas 

em Reunião de Sócios obedecerão aos 

seguintes quóruns: 

 

A) Maioria absoluta, mais da metade do 

Capital Social, para deliberar sobre a 

destituição dos Administradores não 

sócios e pedido de concordata; 

B) Dois terços do Capital Social, para 

deliberar sobre a destituição de 

sócios Administradores; 

C) Três quartos do Capital Social, para 

deliberar sobre a modificação do 

Contrato Social e a incorporação, 

fusão e a dissolução da Sociedade ou 

a cessação do estado de liquidação; 

D) Maioria dos presentes, para deliberar 

sobre a aprovação das contas do 

Administrador e a nomeação e 

destituição dos liquidantes. 

 

Parágrafo Terceiro: Nos casos omissos deste 

contrato ou da Lei 10.406/2002, as 

deliberações sociais serão tomadas pela 

maioria de votos dos sócios presentes à 

Reunião de Sócios. 

 

Resolutions of the quotaholders shall be 

taken at formally convened meetings, and it 

shall be certain that at least one annual 

meeting shall be held, always within the 4 

(four) months following the end of the 

financial year, for the purpose of reviewing 

the Officer's accounts and deliberating on the 

Balance Sheet and Income Statement of the 

Year. 

 

First Paragraph: Meetings become 

unnecessary when all the quotaholders 

decide, in writing, on the matter that would 

be the subject of the meeting, except in the 

case of the annual meeting referred to in the 

main clause of this clause. 

 

Second Paragraph: Resolutions passed at 

Quotaholders' Meetings shall adhere to the 

following quorums: 

 

I. Absolute majority, more than half of the 

Corporate Capital, to resolve on the 

removal of non-quotaholding Officers 

and bankruptcy filing; 

II. Two-thirds of the Corporate Capital, to 

resolve on the removal of quotaholder 

Officers; 

III. Three quarters of the Corporate Capital, 

to resolve on the modification of the 

Articles of Association and the 

incorporation, merger, and dissolution of 

the Company or the cessation of the 

liquidation state; 

IV. Majority of those present, to resolve on 

the approval of the Officer's accounts and 

the appointment and removal of 

liquidators. 

 

Third Paragraph: In cases omitted from this 

contract or Law 10,406/2002, corporate 

resolutions shall be made by a majority vote 

of the quotaholders present at the 

Quotaholders' Meeting. 

 

CLAUSE NINTH - Financial Year, Balance 

Sheet, and Distribution of Results 
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CLÁUSULA NONA– Exercício Social, Balanço 

e Distribuição de Resultados 

 

O exercício social coincidirá com o ano civil. 

 

Parágrafo Primeiro: Ao término de cada 

exercício social, serão preparadas 

demonstrações financeiras de acordo com os 

princípios de contabilidade geralmente 

aceitos. 

 

Parágrafo Segundo: Balanços intercalados 

poderão ser levantados inclusive para a 

distribuição de lucros, sempre de acordo com 

a deliberação dos sócios representando a 

maioria do Capital Social e os lucros e 

prejuízos assim apurados serão distribuídos 

ou suportados pelos sócios estritamente na 

proporção da sua participação no Capital 

Social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Alterações Contratuais 

 

Os sócios representando ¾ (três quartos) do 

Capital Social poderão a qualquer momento 

alterar o Contrato Social, para qualquer fim, 

inclusive para destituir Administradores e 

excluir sócios da Sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Foro 

 

Fica eleito, para dirimir quaisquer dúvidas e 

resolver os conflitos oriundos deste 

instrumento, o Foro de Brasília/DF, com 

renúncia a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Omissões 

 

Aos casos omissos deste contrato, aplicar-se-

ão disposições do Novo Código Civil (Lei 

10.406/2002) referente às sociedades 

limitadas e, supletivamente, as normas da Lei 

6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – 

Desimpedimento 

The financial year shall coincide with the 

calendar year. 

 

First Paragraph: At the end of each financial 

year, financial statements shall be prepared in 

accordance with generally accepted 

accounting principles. 

 

Second Paragraph: Interim balance sheets 

may be prepared, including for the 

distribution of profits, always in accordance 

with the resolution of the quotaholders 

representing the majority of the Corporate 

Capital, and the profits and losses thus 

determined shall be distributed or borne by 

the quotaholders strictly in proportion to 

their participation in the Corporate Capital. 

 

CLAUSE TENTH - Contractual Amendments 

 

Quotaholders representing 3/4 (three 

quarters) of the Corporate Capital may 

amend the Articles of Association at any time, 

for any purpose, including the removal of 

Administrators and the exclusion of 

quotaholders from the Company. 

 

CLAUSE ELEVENTH - Jurisdiction 

 

For the resolution of any doubts and the 

resolution of conflicts arising from this 

instrument, the Jurisdiction of Brasília/DF is 

elected, with the waiver of any other, 

however privileged it may be. 

 

CLAUSE TWELFTH - Omissions 

 

In cases omitted from this contract, the 

provisions of the New Civil Code (Law 

10,406/2002) regarding limited liability 

companies shall apply, and suppletively, the 

provisions of Law 6,404 of December 15, 

1976, as amended. 

 

CLAUSE THIRTEENTH – No Impediment 

 

The Officer represents, under penalty of law, 

that he is not prevented from exercising the 

administration of the Company, by special law 
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O Administrador declara, sob pena da lei, que 

não está impedido de exercer a administração 

da Sociedade por lei especial ou por força de 

condenação criminal, nem se encontra sob 

seus efeitos, a pena que proíbe, mesmo 

temporariamente, o acesso a cargo público; 

ou por falência, corrupção, extorsão, 

apropriação indébita, contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra as normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, a fé pública 

ou a propriedade (Artigo 1.011, § 1º, da Lei 

10.406 de 10 de janeiro de 2002)” 

 

E por estarem assim, justos e contratados, as 

partes assinam o presente em 1 (uma) via 

eletrônica. 

 

Brasília, 30 de abril de 2024. 

 

Sócio Retirante: 

 

 

EMC HOLDCO 3 COÖPERATIEF U.A. 

p. Bruno Rodrigues Furtado de Mendonça 

Procurador 

 

Sócio Ingressante: 

 

 

FMC GLOBALSAT, INC.  

p. Diego Bedin Dias 

Procurador 

 

 

Sócio Remanescente: 

 

 

VODANET TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

p. César de Mendonça Dantas 

Administrador  

 

Administrador: 

 

 

César de Mendonça Dantas 

 

or by virtue of criminal conviction, or by being 

under its effects, the penalty that prohibits, 

even temporarily, access to public office; or 

by bankruptcy, bribery, extortion, 

embezzlement, against the popular economy, 

against the national financial system, against 

competition defense norms, against 

consumer relations, public faith, or property 

(Article 1,011, § 1, of Law 10,406 of January 

10, 2002” 

 

And having agreed to these terms, the parties 

sign this agreement in a single electronic 

copy. 

 

Brasília, April 30, 2024. 

 

Withdrawing quotaholder: 

 

__________________________________ 

EMC HOLDCO 3 COÖPERATIEF U.A. 

p. Bruno Rodrigues Furtado de Mendonça 

Attorney-in-fact  

 

New Quotaholder: 

 

__________________________________ 

FMC GLOBALSAT, INC.  

p. Diego Bedin Dias 

Attorney-in-fact  

 

 

Remaining Quotaholder: 

 

__________________________________ 

VODANET TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

p. César de Mendonça Dantas 

Officer 

 

Officer: 

 

 

César de Mendonça Dantas 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/092.366-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400134386

Data

03/07/2024

054.877.287-80 BRUNO RODRIGUES FURTADO DE MENDONÇA 05/08/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

340.744.491-53 CESAR DE MEDONCA DANTAS 05/08/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

809.750.380-87 DIEGO BEDIN DIAS 05/08/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

BRASILIA, 23 de julho de 2024.

Eu, Paloma Yumi de Oliveira Maldonado, com inscrição ativa na(o) OAB/SP sob o nº

359553, expedida em 09/03/2021, inscrito no CPF nº 359.269.778-19, DECLARO, sob as

penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s)

documento(os) é (são) autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos

apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

1Documento do Sr. Diego Bedin Dias

1Cópia simples da carteira profissional/certidão de regularidade do
profissional inscrito na OAB/SP, número: 359553.

Paloma Yumi de Oliveira Maldonado
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Registro Digital

Declaração de Autenticidade

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/092.366-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400134386

Data

03/07/2024

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

359.269.778-19 Paloma Yumi de Oliveira Maldonado 06/08/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/092.366-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MTNSAT BRAZIL LTDA., de CNPJ 09.354.828/0001-12 e
protocolado sob o número 24/092.366-9 em 31/07/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
2581289, em 06/08/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador LUANA TAVARES DA SILVA.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

340.744.491-53 CESAR DE MEDONCA DANTAS 05/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

340.744.491-53 CESAR DE MEDONCA DANTAS 05/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

054.877.287-80 BRUNO RODRIGUES FURTADO DE MENDONÇA 05/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

809.750.380-87 DIEGO BEDIN DIAS 05/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração de Autenticidade
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

359.269.778-19 Paloma Yumi de Oliveira Maldonado 06/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 06/08/2024

Documento assinado eletronicamente por LUANA TAVARES DA SILVA, Servidor(a) Público(a),
em 06/08/2024, às 13:47.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. terça-feira, 06 de agosto de 2024
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISDF (http://jucis.df.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240001389788 e visualize a certidão)

24/109.787-8
Página 1 de 2

Nome Empresarial: MTNSAT BRAZIL LTDA.

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

5320144829-1 09.354.828/0001-12 21/01/2008 01/10/2007

Endereço Completo:

SETOR SHN QUADRA 1 CJ A BL A ENTRADA A SLS 309 E 310 SN  ED LE QUARTIER  -  BAIRRO ASA NORTE  CEP 70701-000  -
BRASILIA/DF

Objeto Social: 

I O COMERCIO ATACADISTA LOCACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACOES
ACESSORIOS E EQUIPAMENTOS COMPLEMENTARES  II PRESTACAO DE SERVICOS DE PROJETO INSTALACAO OPERACAO
MANUTENCAO E REPARACAO DE SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES E MULTIMIDIA  III ASSESSORIA DE COMERCIO
EXTERIOR  IV INTERMEDIACAO COMERCIAL  V LICENCIAMENTO E MANUTENCAO DE SOFTWARE  VI PRESTACAO DE
SERVICO DE COMUNICACAO MULTIMIDIA SCM  VII PRESTACAO DE SERVICOS DE PROJETO INSTALACAO OPERACAO
MANUTENCAO E REPARACAO DE REDES DE TRANSMISSAO E DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA  VIII PRESTACAO
DE SERVICOS DE ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES E DE CONSTRUCAO E REPARACAO DE REDES DE
TELECOMUNICACOES  IX PRESTACAO DE SERVICO MOVEL GLOBAL POR SATELITE SMGS E  X ALUGUEL DE
EQUIPAMENTOS

Capital Social: R$ 7.958.312,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
SETE MILHÕES E NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO MIL E TREZENTOS E DOZE REAIS

Capital Integralizado: R$ 7.958.312,00 INDETERMINADO
SETE MILHÕES E NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO MIL E TREZENTOS E DOZE REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

340.744.491-53 CESAR DE MEDONCA DANTAS xxxxxxx R$ xxxxxxx ADMINISTRADOR

xxxxxxx FMC GLOBALSAT, INC. xxxxxxx R$ 28.143,00 SOCIO

5320135246-3 VODANET TELECOMUNICACOES LTDA xxxxxxx R$ 7.930.169,00 SOCIO

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 06/08/2024 Número: 2581289

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 020  - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

 2018  - CESSAO DE COTAS

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

 2001  - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

 2005  - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISDF (http://jucis.df.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240001389788 e visualize a certidão)

24/109.787-8
Página 2 de 2

Nome Empresarial: MTNSAT BRAZIL LTDA.

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

GLOBAL EAGLE SERVICOS DE 
TELECOMUNICACOES LTDA

xxxxxxx 2581289 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

EMC BRASIL SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 
LTDA

xxxxxxx 1025897 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

VODANET SERVICOS DE COMUNICACAO E 
MULTIMIDIA LTDA

5320144829-1 20160428440 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

BROADEDGE BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA 5320144829-1 20110273613 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

BROADEDGE BRASIL LTDA 5320144829-1 20080789994 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Brasília, 08 de Agosto de 2024 12:11





Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.354.828/0001-12 DUNS®: 89*****92
Razão Social: MTNSAT BRAZIL LTDA.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/06/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/10/2024 Automática
FGTS 14/09/2024 Automática
Trabalhista Validade: 07/12/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/10/2024
Receita Municipal (Isento)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 30/08/2024 11:09 de
CPF: 340.XXX.XXX-53      Nome: CESAR DE MENDONCA DANTAS
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao



